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Q U A L Q U E R  O U T R O  C O R R E L A T O  ' A L C O O L  O Ü  

Mimsteno da Fazenda sob n.0 33.000 167/0001-01 àrirant^ h t s í r o  N a c j o n a l  de Pessoa Jurídica do 

d e  D u t o s  e 

; REGENDO A U T I L ^ À r D ^ T A ^ R :  n O P E R A C , O N A i -  COM RESERVA DE ÁREA 

CONTRATO OPERACIONAL'; ENERGETICOS, doravante designado simplesmente 

OPERACIONAL Ket.ftcaçao, Ratificaçao e Aditamento ao mesmo CONTRATO 

t e ^ r ^ i ^ 0  a K e r a r  P O r  C O m p , e t 0  3 r e d ^ °  ^ CONTRATO OPERACIONAL e de seus aditivos, nos 

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

é a p o n t a d 0 i  s e m  p r e j u í z o  

(Bi) 

iív) 

>/ 

v.i y 2i/io/» 
comtrato/RE-RÂetro.DOC ^ ^ Ms 
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s) 

h) 
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O) AKRENDÀTÁKIA: a empresa que ce.eoia es.e msuumen^ corr, a CODESP; 

qus celebra com a ARRajDATÁR°A^Se^lnstrumento;^an 'OS '  ,e rTT10S d 0  D e c r e t 0  ̂ d e r a l  n.° 85.309/80, 
d) Estado: o Estado de São Paulo; 

" S H s s r ^ ^  = — " s s r s s s  s 

ARRENDATÁRIA. A R I A S '  0 C O N I U N T 0  F 0 R M A D 0  PE'AS INSTALAÇÕES DA CODESP E DA 

Santos, sob a gestão da Admililstraçãodo^orto0 uTiHzávelDorT í d a  á r e a  d o  P o r t o  Organizado de « s g , „  „ .  v ,  „ C Ã , o ,  

g e s t ã o ' P ^ I R R E N D A T Á R I A " ' ' 0  ^ ^ d 0  P o r t o  d e  Santos, sob 

« c T 0  T 0  ' "  1 2 0 0 "  D e f , n i Ç â e S  d 0  R e 9 u l a m e " t 0  d® B c p l o r l ç ã ^ d o ^ o  de S a t o f  " ' 

ARRENDATÁRIAirer^o'vime'nted^nas' INSTALAÇ^ÕK^ORTUÁRWS^e  t ' e  m e r c a d 0 ' Í a S '  9 a r a " « d a  

- a  - « - _  

ln«n imento| 'U a V i ' ^ 0  ̂ ^ ^ ^ " ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ T U Á R I A ^ p e l ^ A R R E N D A T y R l A ,  eprevls^asTesle 

m) Porto: o Porto Organizado de Santos; 

caracterizar a s ^ N S T A ^ Ç Õ E s T o R T u Á ^ A S ^ e 6  S u f i c i e n í e s '  c o m  n ' ve!  de precisão adequado o a r  

arrendamento, excetuada^Stari fesf  d a  d 0 S  V a l 0 r e S  d a s  rem™erações anuais durante o ps-;-

) União: a União Federal. 

J) 

k) 

CLÁUSULA SEQUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

p ' r o S - l E ^ i "  P q ? | e q ^ u t e e r , ° ° f n r ° r a ^ ) | a « ° 0 P ~  d e  petróleo, de derivados de 

L S F F ^ E S Í A B E L E C I D A S  N O  ANEXO III /m? a a s  n a  A ! a m o a '  confomie as indicações e 
INSTALAÇÕES DA CODESP. > ( ) a utilizaçao e manutenção pela ARRENDATÁRIA das 

Parágrafo Primeiro 

S á " ;  

CONTRATO/R E-Rwpetro.OOC 
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Parágrafo Segundo 

ESPECIAL^PU^^  o ^ i s p o S ^ n o ^ a r l g r a f o ' l e r c e i r o ^ T A ' ^ ^ O  PORTUÁRIA DE USO PÚBLICO 

Parágrafo Terceiro 

R U S O  ^ ^ . P O P O .  

Parágrafo Quarto 

privativo da Ã R E N D A T Á R ! A E N D A T Á R I A '  e x l s t e n t e s  o u  q u e  vierem a ser implantadas, são instalações de uso 

Parágrafo Quinto 

qual poderá 5 ã inda^p l te f ' e /o^  ̂ r t r o d ^ m e f h o r a m 0 ^ 0 '  0 p e r a ç â o  e conservação pela ARRENDATÁRIA -
I — -  s , a m  « . T Z t t S S T  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS DO CONTRATO 

integram este Instrumento os seguintes ANEXOS: 

A N E O  Ü: r r  í S  , N S T A L f Ç Õ E S  D A  C O D E S P  E OA ARRENDATÁRiA. 

e Norma de S e g u r a ? ! * ^  segu ra nça e Medicina do Trabalho 

Planta de Localização da Área Arrendada, desenho CODESP n.° I - VI, - 10 920 R e v  3 
Fluxograma desenho CODESP no. 1-XXXI-11470 Rev 0 

~ ANEXO ,V " F I U X 0 9 r a m a  d e S e n h 0  C O D E S P  - •  2 - XXXI - 11471 REV 0 AfMhXO IV Termo de Acordo 

P a r a  e s ^ d a r  o relacionamento operacional 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MOVIMENTAÇÕES 

M M T d f 3 S 0 A 0 0 T ( t i l s £ m n X T q ^ h J ^ r ^ r t a S W a n o a  M o v i m e n t a 5 â o  " - i m a  Contratual -

Parágrafo Primeiro 

s s s r :  r s r s ,  t s r r s s  • ^  r •• • » • « » » « -  « « .  
BrasHe^65 A R R E N D A T Á R ! A ,  por m m i v o ' d e ^ s o ^ T o r t u t o o u  S e 0 f ò ^ t l ° S „ q U e

4
, e n h a m  P ^ i r a d t  as 

ANEXO 

COfíTRATO/RE-RA/P 5TRO.DOC v 1/ (J 
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Parágrafo Segundo 

Para cõmputo dos dias não trabalhados a ^ 

Parágrafo Terceiro 

Parágrafo Quarto 

Parágrafo Quieto 

Decorridos 5 

CUUSUU « « „ .  OO, MVKNMMTM DA AWMMATÁM, 

Parágrafo Primeiro 

CMÜSUM SEXTA • DAS NORMAS TRABALHISTAS 

Í S S H ™  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO ALFANDEQAMENTO 

A ARRENDATÁRIA dsverá aprsseníar à POHPQD nn , . 
assinatura deste instrumento, ou no caso de exiaêncis dP nm 2 0  m a x ! m o  d e  6 ( s e ' s )  meses a contar da data de 

* a l f - ~  1 

Parágrafo Único 

a ,  , 
nos respectivos sistemas da Secretaria de Receita Federal P n ? » !  ' i n d u i n d o  a s  informações pertinentes 
^onforme inciso VIII da Cláusula Décima - Terceira - Dos Preços N n T ' ^ 2  A r r e r l d a t á r i a  Pagará à CODESP 
ordem legal que retardem o alfandegamento da área a CODESP comprovados impedimentos de 

, e s p e r o  pagamento pe.a Arrendatária , durante o p e r f o d o ^ ^ â ^ ^ e ^ p S  " 

CLÁUSULA OITAVA - DO PROJETO 

PORT^ÁRIAS^e^^que^Jrespecí ivo^pro ie tos 0^ 0™' 2 " 3^ 0  a p e r f e i ç o a m e n t o  e ampliação das INSTALAÇÕES 
fisiraf 3 C , O D E S P  ^ ^ e t e r l a ^ ^ S R E S m ^ o S r  ' a P r o V a Ç â o  d a  CODESP Da^Ssma 

camente com a área arrendada e/ou INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS p r o p n o s  o u  de terceiros que interfiram 

Parágrafo Primeiro 

bem como de cronograma I s í coda  o b r a ' ^  0 C a P U t "  d e S t a  C l á u s u l a  deverão ser precedidas de projeto básico. 

Parágrafo Segundo , 01M> 
Parágrafo Terceiro 

. ? • • ? » * •  ~ • » • • . - .  técnicos 
« « « « .  « f «  « PB. TB^,  

CLA USULA NONA - DOS FINANCIAMENTOS DAS OBRAS 

/P u / L 
CONTRATO/RS-RAffETRO.OOC ^ tXw-- i ---) 
V. - j  21/10/39 l / ^ * ^  / 
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CLAUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

^ f ç o á T o R T U A R m ^  7 aperfeiçoamento e à ampl iado das 
das obras e seus respectivos cronogramas serem snhm^  w - ' c o n f o r m e  Cláusula Oitava, deve a execucão 
^ s o e c f P  S U b m e í e r á  3 aP rov3Ç30 da ARRENDATÁRíA â ' ^  C O D E S P  - D a  mesma forma s 

cronogramas, w . r , ™  ^ 

Parágrafo Primeiro 

3 C 0 n C 0 ^ n C i a  ^ a das obras 
parecer, considerando-se o silêncio após este prazo como In? '  aP0~S 0 , r e s p e c í í V 0  recebimento para análise -

Cdçao , a parte aprovadora deverá fundamentar íécnira e f o m s l S e  sua^ó^ção 0  ^ ^ n S 0  a u , o r i z a r  a 

Parágrafo Segundo 

p t e T o ^ d T S ™ 3  parte o u T í e r c e l r o f l a r a  t t r t o ^ p a r t 6 0 1 " 0 1 " 3 '  C a b e n d o " l h e  ̂ p o n d e r  por 
r ^ n t r ' 0 '  3 - pertinentes s e r r o s ,  S m T ^ H e s ^  

Parágrafo Terceiro 

Parágrafo Quarto 

a S o ' T m e s í l  ^ ^ ^ ^ n d ^ n a  e x e c u ^ ^ a s  o b r a r t a i f a ^  0 U  e q u i P ^ e n t o s  da parte 
^arcando a mesma com todas as despesas de sua efetivação Ç f i c a r a o  P o r  c o n t a  da parte executo-

Parágrafo Quinto 

re^^c t l vas^ t íbu^ões 3 ' " 0 " ' 3 3 ' 1 6 3  a ^ a ' " e ^ ^ ^ ' ^ a ' s ^ e ^ " ^ ^ ^ m ® ^ ^ e n ^ a i ? e e d e f ' M ^ e S U n o , â m 1 ) i t i r ' d e Z s u a s  

Parágrafo Sexto 

ocupacional conforme ANEXO l i 0 n $ l < l e r a n d 0  0 5  a s p s c t o s  d e  meio-ambiente , segurança industrial e saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA MANUTENÇÃO 

observados os e a r ? t l r a d a  das INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS 

cronogramas sereijfn^ormados à ̂ O D E S ^ ° Í 3 l  ^emed ia íá^un to  a^u f ro^^arendSár io^o^cesscT^d iEs  

CONTRATO/R E-RAÍPETRO DOC 
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instalações, quando necessário . Da mesma forma comnPtP à r n n c c o  „ - ^ 
s conservação das IPUPG , devendo a execucão de J ^ r v i r n ^ ? -  execução dos serviços de manutenção 
com a área arrendada e/ou INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS e osTeTrfprt" 0 U t r 0 S  a r T e n d a t á r i o s  =1^ interfiram 
ARRENDATARIA. 1UAR1AS e os respectivos cronogramas, serem informados a 

Parágrafo Primeiro. 

pertinentes ( refatòr iosTuteudostócnicos^  c?om documentos comprobatórios 
esteja sendo prejudicada ou possa vir a L r ^ a s m e ^ ' I  ^ d a  ^ 

Parágrafo Segundo. 

s o b
P

r f :  " p ^ t ^ p a r t e  t o l t l 0  ( d e l d : f  í ! ü f  - f  ~ formalmente seu posicionamento 
3 $ .  O 

parte 

sobre f p ^  ^ a  a P r e S e n t - a r  S e "  ̂ o i o n a m e  
^ e n m e n t o  do p.eito 

Parágrafo i erceiro. 

Os casos de so.icitação caracterizados como de urgência requererão ação imediata da parte responsável. 

Parágrafo Quarto. 

ou equipamentos q u ê " d
q u e  v i ® a m  r e P a r a r  instalações 

a segurança das operações e a preservação do meio ambiente operacionais das partes,ou comprometendo 

Parágrafo Quinto. 

e s ' S a n d o a s ^ S ^  ou interdições emergeno',' 
prejudiquem as atividades da A R R E N D A T À R U v f S ^ S ^ I ^ ^  

^^arágrafo Sexto. 

operacionais d e ™ a í  i n ^ a J ^ q l t l w i ^ b L e m T a t r a r a S o " ^ 1 1 ' " 1 3  a e . 1 5 ( q u i n z e )  d i a s  conridos as paradas 
Parágrafo Quinto. q D , " z e m  a e °Peraçao de navios , salvo o previsto no 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO DOS ATIVOS. 

teramentoARRENDATARIA d o c u m e n í a r  0 recebimento dos ativos da CODESP cedidos por força do presente 

Parágrafo Primeiro 

repassará ÍA^REND^TÁRIA ,  as®'na^ura deste Instrumento, a CODESP 
e sobressalentes dasJNSTALAÇÕES DA CODESP^jsmnívSs nr inr i t f "  S f m s p e e ã o '  f l c h a s  d e  manutenção, 
carregamento e e q u f i p e n t o s  rotativos ispomveis, pnontanamente os sobressalentes de braços de 

CCWTRATO/RE-RAíPETRO.DOC 
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Parágrafo Segundo 

as INSTALAÇÕES DA CODESP conSn tes  do A N ^ O  ! serâo" d 0 S  1 , 6 0 5  C i t a d o s  n °  p ^ágra fo  Primeiro 
em conjunto com a CODESP , devendo ser procedidas n e l e  afn « f 8 i n V 6 m a r í a d a s  P e l a  ARRENDATÁRIA 
fimar' 7 ^  f t N E X O  1 p a s s a r â o  a « ^ g r a r  o presente^lnÍmmento w f  a l t e r a ç õ e s  n o  c i t a d °  anexo. Esta e 

m 0  ^ R e C e b i m e n t 0  d e S S a S  • ̂ e T a t a r r :  

Parágrafo T erceiro 

Parágrafo Quarto 

^ p e t c i o n a f e 3  q u f d e t e f  ' T ™ " ' 0 '  3 3  P 3 ^ 5  elabo^râo um 
conLensuados Ipr 0  ! R e c 8 & l ' m e ^ ° -  Durante o processTie t rLs icáo  COnCJu íC la  i m e g r a ^ e n t e  até a 
consensu ados pelas partes conforme ANEXO V. até ordem em c l í S  e m  V a n d o s  0 5  Procedimentos 

Parágrafo Quanto 

Parágrafo Sexto 

- notadamente passivos amWentafe, 'SpwSa ido^po r  efes^d^etanfent?''33 0 6  q u a i s q u e r  ô n u s  ̂ a i s  ou pessoa-

Paragrafo Sétimo 

- na C la t a u ,a 0 TeS ta C 0 n t a d 0 S  ^ a S S i n a t U r a  d e s í e  'nstrumento, sera elaborado e integrado o 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

: ' "  S - - ^ 5 3 0 " » » « » - r , M , . . o , . . . a „ „ M n l , ,  

S S m ™ ™ " ® " " ™  " " *  " * ' * * ' '  • ' " " • f »  »> » » «  " » » • >  i 
16-OOCWQ.OO (dezesseis milhões de reais)- 5 9 / 8 5  - o montante de R 

& , l  ^ ' A 
v \J U ^ j 

CONTRATO/R S-RA/PSTRO,DOC 
V . 1  ^ 21/10/39 
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h t t p : / w . p o r t o d e s a n t o s . c o m  - e - m a U x o d e s p ^ a r r i e r . c o m . b r  

trimestrais d ^ R ^ s í e J  a r r e n d a d a '  6 0  (assenta) parcelas 
centavos); 1 e d e 2 e s s e ' s  md, cento e noventa e quatro reais e dezoito 

! V "  p 0 l a  u í í í i zação da Infra-esímtura Aquaviária, 

V I -

VI! 

os preços constantes da Tarifa Portuária; 

v "  - T " " "  > « > - » —  

m a . ,  . o ,  ^ . T M „  p m n l a < ;  

pela utilização dos demais serviços colocados nela C o n p ^ D  0 w 
preços previstos nas demais Tabelas cons tan tes^  Tanfa P o r t u á n í " 0 5 ' 5 3 0  ^ A R R E N D A T Á R | A ,  os 

d e  15% ( q J n z e S o T d e S m S S S t o f o  v a t o r ^ ^ e  ̂ 2 7 ^ 0 0  " I n t e  f ^ f m .  r L i s "  

OBS.1: Para os incisos IV V VS o \/is oc r.r«™ 
tens constantes da Tarifa Portuária vigente I X o c T d e u M 3 ^ 5  f ? 0  0 S  e s t a b e l e c i d o s  nos 
C o n s e , h o  de Autoridade Portuária acrescidos dos Ü h 0 r n 0 , 0 9 a d a  P e j o  CAP -
as Tarifas sejam expressas por ' va or S o  d f ^ 0 3  a<3 'C '0naíS '  N o s  c s s o s  ^ 
faturamento serão as apuradas na -ancagem da A R R E ^ ^ A R I A ^ / o ^ c Í i e n t e s 5  ^ ^ 

c l ^ ' e  pr^is^enest^0co^tra\o , 0  0 6 5 , 6  

O B S  4 :  % 7 T : z ^ r z r P T -  D E T N A D A S  a d 6  « « - o  
considerado um desconto de 33% (trinta e três oor Ln tn?  d ^ h ( l m 0 , 0 9 a d 0  Pe'o CAP será 
uma barcaça em um mesmo penodo de u feaS d j t f r a  ^ mais de 
considerado para efeito de apuração e f a t u r a S ^ 5 6 n d o  

Parágrafo Primeiro 

partes acordarao no^razo de 30(tr inta) dias c o r r i d o s T ^ S S S ^ U  

CONTRATO/R E-FWPETRO.DOC 
V . 1  

j L  £-

21/1QÍ99 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Instrumento, da^eguínteToma"5"13  D e C l m a  T e r c e l r a  artenor serão cobrados a partir da assinatura do presente 

a )  6 " V " 1 "  d 0  " C a P U Í " '  m e n S a , m e n t e '  a , r a V é S  ™ peia 

sua a p r i r i  " P a r a  ^ ^ * 0 5  ^ ^ — de 

b) o constante do inciso do "caput", à vista, contra apresentação da respectiva fatura; 

^ Z T  d 0  ! n C i S 0  " " "  d 0  , r i m e S , r a , m e n ! e '  a P a r t i r  3 ( » - )  meses da data da assinatu. 

por esta ^ ^ ^ a P r e S e n t a d a  p e l a  C O D E S P  á ARRENDATÁRIA, para liquidação 
por esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua apresentação; 

~ d )  0 S  7 : a a n t e s  d o s  " V ,  e "Vil" do -caput" e do Parágrafo Primeiro, quinzenalmente através 
de fatura apresentada peía CODESP à ARRFNHATÁD.A , ^naimente,  através 
/ . •  ^ a a k r e n D A T A R I A  , para liquidação por esta no orazo rte 
(cmco) d.as úteis, contados de sua apresentação; sta, no prazo de OS 

Parágrafo Primeiro 

« m « .  M .  CODESP, . . . l o , a „ T » «  ' » 

Parágrafo Segundo 

mesmas bases usadas nos f a ^ u r a S s l n S  e ^ o ^ e n o '  laps^de t e m ^ S v e í 1 6 ^ 0 5 '  ^ " 

Parágrafo Terceiro 

» » « =  

n . , d ,  l w i , l a ! a o  m u S o  d i |  Í J i r ,  p S K . i ' i i ; ™ » ™ )  -

Parágrafo Quarto 

far-se^ através deprocessode 

Parágrafo Quinto 

neste lnsímment0
Srespeitados " ^ ^ m r t e ^ p a r a ' r ^ i ^ t e ' e ^ o s ^ i ^ o ^ ^ a a b e l e c ^ ^ p a ^ h q u i t f a ^ o ^ e  d^ r tos . ' 6 ^ ' ' 0 5  

£ 
( L  

CONTRATO/ftE-RA/PETRO DOC 
V.1 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 

Qs valores indicados ou citados neste Instrumento, obedecida a legislação vigente, serão reajustados: 

1 " r , f L q U e  r e i ™ n ® r a m  0 arrendamento da área ocupada pelas INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS o 
ressarcimento dos investimentos realizados fora da área arrendada, e os serviços de desembaraço 
aduaneiro - Clausula Décima Terceira - Dos Preços, incisos "I", "III" e "VIII" - serão reajustados de 

S v Z a V S l T o  ' T  d e  A r c a d o  (IGP-M),' ialcu.ados^ ̂ ' p u n d a ç ã o  
na legislaçã^K a p l l c a ç a o  d a  f o r r n u l a  a b a i x 0 .  periodicidade igual a mínima permitida 

! - Io 
V = R 

Io 

onde: 

V - o valor do reajustamento procurado; 

R - é o valor contratual da remuneração que se pretende reajustar; 
! o  " é o índice inicial, correspondente ao mês de  Setembro de 1999; 
1 - é o índice relativo ao mês de reajuste. 

2 "  ?«LCLUe r e i r u n ® r a m  0 5  d e m a i s  serviços colocados à disposição pela CODESP - Cláusula Décima 

— -  5 » s S  
y a paragrato Primeiro - sera reajustada de acordo com a legislação específica. 

Parágrafo Primeiro 

Para os fins dos reajustes de que trata o "caput" desta Cláusula, são adotadas as seguintes definições: 

a) periodicidade: é o intervalo de tempo para aplicação do reajuste do valor do arrendamento; 

b )  í n c i i 0 e  r e l a t i V 0  3 0  m ê s  d e  r e a i u s í e  ( 1 ) :  é 0 IGP-M- calculado pela Fundação Getúiio Vargas - FGV, para 
o mês em questão; 

c) índice inicial ( Io ): é o índice definido na alínea a n t e r t e g - d a  fixação da data-base dos 
reajustes; 

d) data-base: é a data inicial para o cálculo da variação do índice de reajuste, ou seja, Setembro d e  
1999. 

Parágrafo Segundo 

d N e ? n ^ , ^ ^ e l 3 T a a S r r d e f i n r t i V a m e n , e  e n C e r r a d 0 -  C O D E S P  e ARRENDATÁRIA, de comum acordo, 

~ S i  
[R^I COMTRATO/RE-RA/PETRO.DOC / 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PRAZO 

vigorará a partir da data'de'suTassliiTiura " p e ^ p r a z T d ' 0 ! ? ?  e X p ! o r a ç á o  d a s  'NSTALAÇÕES PORTUÁRIAS 
cabendo a época, e à qualquer titulo, remuneração p o r i n v e l t i m e n t r r c ) O D E S S p r e n 0 ^ V e l  ^ i 9 u a l  p e r í o d o '  " â o  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA QUALIDADE 

= & l 5 S S S E ~ = E ? ~ ~ i =  

Parágrafo Prsmeiro 

Í S Z L T ^ S T £  X g ^ ' S S ^ ' S S S S S S i ^ - '  " 

Parágrafo Segundo 

Parágrafo Terceiro 

A ̂ P R E N D A T Á R ^  ^ '*AN'FESTO ^RCADORIA 

O »  « M O M .  j s z z x r s s z  

Parágrafo Único 

) o ^ l  
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Parágrafo Primeiro 

( s e t e ) ' ^  o perações  durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

Parágrafo Segundo 

s s s r  * - » • — » - w - •  
ao meio 

CLÁUSULA WGÉS'« - OPERAÇÕES EM S/TUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

caracterizada urgência de atendimento que p o í a  orastónar pre P " a u t o r i d a d e  competente, enquanto 
Obras serviços, equipamentos e outros bens p ú M m s  n T  n ^  J f 0 5  0 U  «""prometer a segurança de pessoas 
atendimento da situação emeigencial o u ^ l a m r t o ^  IÍ J e  somente para os fins necessários ao 

A R r I n d a t á ^ 0 0  3 d i s , r i b u i ^  - n e - S ^ e s s e n d a i s S a o m  ̂ s , , : t e n c l e r  S Í Í U a * Õ e s  d e  emerglnc™ c ARRENDATÁRIA , proprietários on mncinn^^ • consumo e uso do povo a o o n p c  
movimentação e a ^ a z ' e n t e m  de a ^ o s  pela citada a l r i d a d e  a ^  
perourar a situaçao de emergência ou calamidade pública. 0 U  d e s í , n a d a s  3 0  t r á f ego aquaviário, enqusn^ 

Parágrafo Único 

a ° Í l S ^  r e S S a r C i d a  P e l 0 S  * P - « o s  e 
rnefnc I 0 Pa9arnento a CODESP das Tarifas PortnáriLc - p 0 r q u e m  , h e  d e r  causa . Não caberá 

^CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DA EXCLUSIVIDADE 

portuáoL na érea^a^r^idada^e nas INSTASçôE^DA^ODESF^ f t j ra  da^rea a'rrendada ^ 7 ^ °  ^ ° P & a Ç Ô e s  

d ua area arrendada, nos termos do ANEXO j 

CLÁUSULA VGÉSMA SEQUNDA- DA PRIORJDADE DE ATRACAÇÃO 

Para «ns de atracação serão respeitados os ajustes pactuados e as normas em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ASSUNÇÃO DE RISCOS 

p r i S f o S S »  • " «  » » «  , « „ « «  t s  „ „ „ „  
ao 
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e) 

g) 

i) 

k) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CODESP 
incumbe à CODESP: 

A )  D A  ARRENDATÁRÍA, no ap, i c áveí ao 

b) cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais e as normas regulamentares do arrendamento 
c )  aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

d) extinguir o Contrato, nos casos previstos em lei e na forma prevista neste Instrumento-

r e s ^ S ^ o ^ r a m ^ n t ê ! 6  ^ 0 P e r a ? 0 e S  d e S , e  i n S t r u m e n t o -  segurança e o 

S m a  r ^ s T e t t ^ o 0 ^ ! ^  
^ a t r a C a e ã 0  d e  b a r c a Ç a S  S e r á  a s s e ^ r a d a  a profundidade 

S s s B f . - j s ;  a a s r s a s - :  

h )  responsabilizar-se pelos serviços inerentes à Guarda Portuária; 

a^r^men^o^àsíxígências i e g t s V r e ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  0 b j e í Í V 0 S  6 d a S  d 0  arrendamento, e no 

de m ^ h ^ r u T a T ç l o ^  e " a s  i n S t a l a ^ - ^  CODESP. 

0 AUMOA6"1  C O n d i Ç Õ e S  a d e q U a d a S  d e  a rede de telefonia interna da CODESP na 

Parágrafo Único 

A CODESP terá o prazo de ate 12 (doze) meses para cumprir integra,mente as obrigações assumidas na ietra " r 

CLÁUSUUi VIGÉSIMA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA ARRENDATÁRIA 
incumbe à ARRENDATÁRIA: 

a) cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais e as normas regulamentares do arrendamento; 
b) aplicar as penalidades contratuais; 

« e i í  0 p e r a Ç Õ e S  P O r t U á r 1 a S  C O m  o b s e ™ n c i a  normas legais, regulamentares e técnicas 

S ^ T n ^ ^ r n r " ' 0  6 0 r e 9 i S t r 0  d 0 S  b e n S  V Í n C U l a d 0 S  3 0  arrendamento, descritos no ANEXO , ao 

e) permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso às obras, equipamentos e instalações; 

g )  zelar pela integridade dos bens vinculados a este Instrumento; 

COMTRATO/RE-RA/PETCO.DOC 

O) 

d) 
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h) 

í) 

i) 

o 
m) 

n) 

P) 
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de mercadorias, 

bombeiros, í a  defesa ctó"daad Iaúde?d romeira tmbiente^0 d e r  P u b l l C 0 '  e m  e s p e c i a l  d a  P 0 1 ' ^ .  dos 

ücsiiças e x ^ i d a f p e í o r a ^ r t ^ d e ' p r a t ? 5 o e a ^ S n f a | m a S '  r e s p o n ( i e n d o  P e l a  obtenção das eventuais 

informar, previamente, à CODESP a desativação e a baixa de bens integrados ao arrendamento-

captar, aplicar e genr os recursos financeiros necessários à conservação do Instrumento-

d t r n - e n d a m S ; 4 " ' ' 3 ' 6  ̂  m ã o - d e - ° b r a .  equipamentos e das instalações, ao longo da vigência 

cooperar e prestar auxílio mútuo na consecução dos objetivos e das metas do arrendamento-

a b s o ^ ;  a manutenção das INSTALAÇÕES DA CODESP , classificadas como IPUPE'.conforme 

Para futura adequação de suas instalações será fen.íSrí' a s  s ^ ? J n s i a , a ? 0 e s  d e  combate à incêndic 
acessórios do s i . e m a  ^ 

CLÁUSULA WGÉSMA SEXTA - DAS RESPONSABHJDADES DA ARRENDATÁRIA 

u t i S e x ^ S o  S J S S S S Í -  e n 0 a r 9 0 S  P- idenc iár ios  e fiscais de seus empregados q ue  

Parágrafo Primeiro 

no exercício da e x e ^ ^ ^ a s  "atividades 1jo learre0ndaUa 'SítUer P - r e ] u í z o s  q u e  c a u s a r  â CODESP e a terceiro-
^responsabilidade, direta S i n d i r e t a ^ P ^ s  -

Parágrafo Segundo 

terceiros p e l a l t r t t ó ^ r q u ^ r o X w r p a T a  e ™ ^ o  S s ^ t í a d ^ v 6 " ^ ^ ™ '  P e l 0 S  p r e j u í z o s  causados a 
aos prejuízos causados peía própria CODESP vinculadas ao arrendamento, exceção feita 

CTMMA SÉTIMA . DOS COHTXATOS DA AKWDATANA COM TTKMOS 

AR R ENDATÁRIA poderá contratar com 
a implantaçao de projetos associados, desde q u e ^ o  u ^ ^ U o ^ T o ' S a r n r l a m e m 0 '  

Parágrafo Primeiro 

r s e  r e f T 0  - e ,  
.Stabelecendoqualqrfrlelaçãojuridica entre esses terceiros f a  CODESP0 ,  l e 9 i s l a Ç â o  trabalhista, não se 

\í 1 / 1 ^  ' A * / }  CONTRATO/RE-RAÍPETRO.DOC 1 / /í' 1 '• / 
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Parágrafo Segundo 

A execução das atividades contratadas oela a r r f m h a t a d ! a  
normas legais, regulamentares e contratuais do arrendamento C O r n  t e r c e , r o s  P ressupõe o cumprimento das 

Parágrafo Terceiro 

~ « . — m  „ b l , „  
normas legais, regulamentares e técnicas a p l i c á v e l  observadas as regras deste Instrumento e demais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA OBTENÇÃO DE UCENÇAS 

- obtendo t o d ^  , 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO MEIO AMBIENTE 

Parágrafo Primeiro 

participação e'aZitl sxpreSíTL fomàrdrARRPNDATÁraÀ8  3 ^ S O b  a r r e n d a m e n t o  deverá contar com -
dos eventuais custos do que e S r t t a S S v w d a d o ^ ^ s a  ' q U e  a r C a r á  d i r e t a m e n t e  a parcela dÓ m o n « ,  ' 

"Parágrafo Segundo 

Programa de Obtenção da^SO iTooo ̂ e m c o m 2 0  m a * , m o  d e  1 2  ( d o z e )  meses, a apresentar à CODESP 
5 0  0 b r 1 S a  a '  n 0  P r a Z 0  m á x i m o  d e  5 ( « " -o )  ancs, a oWer e Z ^ C e r t í f S ^ H ^  

Parágrafo Terceiro 

CLAUSULA TRIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

n o  q u e  p e r t j n e  à 

^ A '  
COMTRATO/RS-FWPETRO.DOC S^Ay J tf 
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Parágrafo Único 

A ARRENDATÁRIA enviará à CODF^P aióm h 
exigências feitas pelos órgãos competentes ÍSStôrto « U : ™ ' 8  ^ e s t ^  P - a  atendimento de 

portuárias r e a i S a t e n o ^ r i o d ' o T 3  P r O V O C a d o s  e m  d ecorrência das obras executadas e das operações 

provocados;  1 3 0 3 5  ^ n i l Í 5 S a r  0 U  C O m p e n s a r  0 5  e f e í t o s  dos eventuais impactos ambientais 

: r :  r i r : : ; : — — • — • —  

c) 

d) 

%** 
) í. ^ 
<íI>K •. 

_ L ^ U L A  TRIGÉSIM PRIMEIRA, DA FISCALIZAÇÃO 

cumprimento d e S n s t m m e r t o . 0  ^ 0 r 9 a 0 S  c o m P « e " ^ s ,  e m  caráter permanente, a fiscalização do fie! 

Parágrafo Pr imeiro 

p e r t i n e n t e s ' 3 a ' S e T n S m S o . 2 3 5 3 0  J U n t 0  3 A R R E N D A T Á R I A ,  para a verificação de documentos e instalações 

Parágrafo Segundo  

™., ,  ™ „ M > .  m nao 
Parágrafo Terceiro 

execução d e s t e ' i S m S t o . ^ ' 3  C O D E S P  n â 0  e x C l u i  o u  r e d u 2  a responsabilidade da ARRENDATÁRIA pela fiel 

T l Z Z o T P í 7 " 2 A c D A  , N E X E C U Ç Ã O  E D A  r e s c i s ã o  D o  c o n t r a ™  

r i ^ S o ' ^ n i l a t e r a T 3 ^ ^  a ^ d ® ^ a r a ç ã o ' d ^ s u a ^ a d  ̂ ^ ^ ^ T Á R I A  e 

Parágrafo Prsmeiro 

a )  d e S V Í 0  d 0  o b j e t o  contratual pela ARRENDATÁRIA; 
b) dissolução da ARRENDATÁRIA; 

disposto^^arágrafo^Úntóo^aCtíusufa^QuadragésímTQua^a; '3  a n u ê n c i a ^ a  CODESP, ressalvado o 

, CCNTRATO/RE-FWPSTRO.DOC \ ' ú M s  i \ ^ X 7  
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falência ou requerimento de concordata^3 P e í a  A R R E N D A T Á R ' A ,  mensais e sucessivos, declaração 

P * * * .  „ l n I n n s s „ ,  a a s  n o m s  l e M l s  a 

a *  • — « -  « •  « w . ,  com o 
9) 

h) 
ocupação ou utilização de área, além daquela estabelecida neste Instrumento; 

interferências impreviSaTque'tomem o ^ u r n o r i m e T 1 ^ '  0 6  ̂  d a  a d r n i n í s t r a Ção e de 
economico-financeiro se revele excessivamente oneroso uma d a s " "  0 U  ̂  ^ reequilibrl0 

Parágrafo Segundo 

feHa.jtesteSimo'i^^, às^ispostções^de^ía al í i^ea^V^dev^á  e m  S e U  P a r á 9 r a f o  Primeiro, exceção 
= N D A .  ARIA em processo administrativo, assegurado o direito d e ^ á  d e f e s a 0 " ^ ^ 0  ^ i n a d i m P | ê n c i a  d a  

Parágrafo Terceiro 

S S ^ r ?  d e  C O m U n Í C a d O S  à ARRENDATÁR: 
d , a s

i  corrigir as falhas daŝ  tanS^s^apontadl^Tn 0 '  d a n d o - s e - | h e  ^ Prazo de 1 
completamente as irregularidades, nova, idêntica e última m m i S í r í  - ^ 0 q u a ,=  n ã o  t e " d o  sido sanadas 
paia o enquadramento da ARRENDATÁRIA. * comumcaçao sera feita concedendo-se o mesmo prazo 

Parágrafo Quarto 

i n ^ p ' è n c t ó .  a ^ d^awortdade05 3 d a  ARRENDATÁRIA r a respediva 

5 5 5 — — • —  • » —  s 

P a r á g r a f o  Q o t í q  

Parágrafo Sexto 

Parágrafo Sétimo 

parágrafo primeiro d iste Cláusuía! ̂ i M ^ r d e v o f u ? a T X w d o n ^ | O S  T " ™ 5  a l i n h a v a d o s  n a  a l í "ea  "h" do 

r s  r c f á E f f s r  - « ~  n a - i s L K s r :  
Quinta deste Instrum^nio.Com a rescisão ficam cancelarinf  ̂  C e i r a  ' c o r n 9 l d o  conforme Clausula Décima 

a U S U l a  D é c i m a  [ e r ^ i r a  ' sem indenização de qualquer espéde^CODESR0 5  C 0 n f 0 r m e  i n c i s o s  f e " !  
\ / /? > \  

CONTFWTO/RE-fWPETRO.OOC \ X j  / _ ( /  ^ / V.1 ? _/ si/id®® 
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b) 

d) 

exêcuçao das obras ou serviços, assim w m ^ o  d ^ r J ? ! r a s o
(

 n °  c u mPnmento dos cronogramas físicos de 

s a s r  - - » •  

Parágrafo Primeiro 

Para os fins previstos no "caput" desta Cláusula considera-se: 

a )  A R R E n T ) T t á R ^ ~  intanspon'vel n ^ ^ S u ^ d f c ' ^ f t  ' i n e v i í a b i í i d a d e  cria para a 
impeditivo para o cumprimento das obrigações assumidas; traduzindo ato superveniente 

AF^ENDA^RiA^bstácu lo  i ^mív íve l^no  amprimen™ d ^  Contrat^ 6  6 Í n e V r t a M i d a ^ .  9 - a  para a 

nesta data, positiva ou n S a . ^ e "  c ™ u b S n c S e n t e t  e x i ^ d ^ C o n t r a t o " ^  V i 9 e n t e  

^ Í a v e 3  0 ^ ' ^ °  ^ i n c i d i n d o  

" « • * « »  « « « » *  « 
onerando extraordinariamente o prosseanimpntn d q d o  surpreendente e excepcional, dificultando p 

r « s n 9 ^  d a S , d e m a i S  ^ S Z T e l !  d e ^ t r t a 0 1  T ^ T '  * i n t e r f e ^ c i a ? m  revista6 

artificiais, depois de iniciada a execução do Contrato »mh  o b s , a a j | o s  materiais, naturais ou 
mas so revelada por intermédio das obras ou s e r v i O T ^ ^ 3  e x , s , , e n c , a  s e j a  anterior ao ajuste 
sondagens ou a sua imprevisibilidade em circunstâncias T ® ,  d a d a  a s u a  omissão n -
r ™ ?  ? r n a i s  suPerveniências não são imoed flv^T , r a b a l h 0 '  , a ' s  interferêr- -
consternes deste Instrumento, mas, sim C r i a d o r a s e g u ™ e n t o  das obras : 
conclusão das mesmas obras e serviços01' C n a d o r a s  d e  m a !ores dificuldades e onerosidades paid , 

arágrafo Segundo 

A^AHREIMD' TRTGÊSMA QUARTA • DAS PENALIDADES 

o ^ t t 5  d e s t e  i n s t r u m e n t o  c o n t r a t " a >  ou 
de qualquendispositivo n a  0 0 a s i â o  d o  madimpíemento p e S â T o ^ n T o ^ ^ e l  

COMTRATO/RE-RA/PETRO.DOC 
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Parágrafo primeiro 

da multa no percentual adma, ^ u í ^ é í f c o m V e n s í ^  9 i r T e 9 u , a n ' d a d e  s o b  P ^ a  
em vista a natureza da infração e suas conseqüências cornpensatono, diano ou por evento, tendo sempre 

Parágrafo segundo 

% W e z ' ^ r c ^ i ^ ^ M u i v a l e n t e T o  valoi^esímado desfe^Contrafo.5' 6 X 0 6 , 0  3 3  c o m P e n s a t ó r i ^ ,  será limitado a 10 

Parágrafo terceiro 

™ l a o P
p ^ J l n T ( d ^ )

n r ^  de multa, lhe será 
p azo ou sendo a defesa julgada insubsistente, será aplicada a multa propoJa  0 3 0  o f e r e c e n d o  d e f e s a  no 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO ARRENDAMENTO 
Extingue-se o arrendamento por: 

I. advento do termo contratual; 
II- rescisão; 

m. retomada da área arrendada, nos termos do Parágrafo Quarto desta Cláusula; 
. falência ou extinção da Empresa ARRENDATÁRIA 

Parágrafo Primeiro 

reversão das "NST/UAÇÕES DA^ODESF^e das INSTALArftF^n'® 9 ' 0 3  d e c o n r e n t e s  do arrendarr?-
ANEXO ,, vinculadas aomesmo, no e^ado em pf/e D A  A R R E ^ A T Á R , A  inamovíve:, 

"^arágrafo Segundo 

contados da extinção do i m e T d a m e n ^  n o  P^zo  de 90 (noventa) dias 
providencias deverão ser adotadas com antecedência. advento do termo contratual, quando essas 

Parágrafo Terceiro 

A reversão, n a  h i p ó tese de extinção do arrendamento por advento do seu termo, serã feita sem i n d e n i z e .  

Parágrafo Quarto 

exigir, com pagamento prévio d T v ^ o r e ^ v i S o s T o  Parâgrafo S o  d e ^ S s u l a . m , e r e S S e  P Ú b , i C 0  a S S i m  0 

/ '  

CCWRATO/RE-FWPETRO.DOC 
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Parágrafo Quinto 

a *  — •  — «  
- igualmente £ 1 ™ E N D A T À R I ,  
, corrigido conforme Clausula Décima Quinta deste Instrumento 1 8 0  C l a u s u l a  D é c ' m a  Terceira 

Parágrafo Sexto 

ARRENDATÁRIO,' se T o ^ e r , ' ^  p r a z f  m á ^ m ^ ^ e 3 ^  m e s í s ^ ^  p 6 i a  C O D E S P  Pelo novo 
eventualmente necessárias. Serão praticados durante estp nprí^rio P ?  n d o " s e  avaiiações e liquidações 
da area e da movimentação das merSdoriaJ^ con fo™!  ^ r B S / í . í í e c , d o s  p a r a  0 a ^ n d a m e n t o  
gradativamente em 12,5 % ao mês. ' contrato extinto. A M.MC neste período reduzir-se-á 

Parágrafo Sétimo 

i o D ^ r i l ^ c ^ s  ^ > 3 ^ 5 5 2 ^ 1 , ^ ^  0 u t r o  b e m  q u e  n â 0  a s  'NSTALAÇÕES DA 
devera se encontrar nas mesmas condições de conservação qua'nTo dTaL1naL^deqstUe^n^^mZo ^ a r e r T 1•  A ^ 

Parágrafo Oitavo 

remuneração mensal SpLP™?ef l daa r r lndad ra9 as^ 'aumen^d  C O D
t

E S P  c o , , f o ™ e  Parágrafo Sexto, o valor da 
notificação, em 50% (cinqüenta porcento), ficando afndTa A R R E N D A - A ^ !  6 . i n d e p e n d e n t e m e n t e  de qualquer 

3 ^ 1 %  ^ P O r  C e ^  d 0  v - o r j í  aumentado, ™ « a  

Parágrafo Mono 

fornecedores de^g^e^ene ig tá  elârira^ n ^ i p ó t e ! ^  dessífomecimento n ã o  ser efetuado pel^CODESP.3 0 5  S e U $  

Parágrafo Décimo 

« s a . ' a s a g a s g i i L - L . j i  — 

Parágrafo Décimo Primeiro 

assim como an te^CaV í rev I r eão^  e/ou INSTALAÇÕES DA CODESP 
parte o arrendamento, sem que tal implique em qualquer ressarcimertn ^ N D A | T Á R I A  i n a m o v í v e i s '  extinguindo erri 

da c íúsT l^TereSra  - ^ o ^ P r e ç o s ^ ^ u ^ s e r â ^ ^ S j  e x c é t o ^ u a n t o ^ v a l o r  fixad^noíem6 

ficando a ARRENDANTE 'Gerada para dar ̂ e ^ n a ^ o ^ u ^ e n t e n d w ' d i d i r e i t o  aTq'ue'receber.^0 '1 1^0  C'e á r e a '  

A T S D A Z ! ^  S E X T " " M  G U m m  E D A  W G , a i V C M  FALAÇÕES PONUTOVS 
1 . ,  ressalva^o^d^spoa^no Parágra^Tercieiro d í c i á u s u l a S c i m a ' s ^ i p d ^ ™ ^ ^ 5 '  ̂  d a  -

CONTRATO/R E-RA/PETRO DOC 
V . 1  
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Parágrafo Primeiro 

TÁRIA nao poderá, por qualquer forma, alienar ou onerar as INSTALAÇÕES DA CODESP. 

Parágrafo Segundo 

que teítàa conhectaentt^enTrazã^ ̂ ^aMdades^b j í t odeâe^TO^ t^men to . 5 0 ' 1 1 6 ' "  í l e a a i S  o u  f a í o s  

Paragrafo Terceiro 

S c ^ w e t e e r ^ ^ d ' ^ f o ^ r r a ' i c o m  o^regíme^e h o r á r i í q u e  r n e t h o A t e ^ p r o u v e r * ' 5 ' 6 " ' 6  fr0nta,men,e à R u a  Albert 

Paragrafo Quarto 

Respeitada a Legislação em viaor a r n n P Q D  « . -
de rnáquinas, veículos e equipamentos da A R R E N D Á T A R l f  N ^ f ^ n  a u t o r i z a Ç õ e s  W acesso permanente 

nzaçoes sera definida pela ARRENDÁTARIa nã ,4.' caso de empresas contratadas a validade ds«; 
especificará o regime de horários p a r a ^ d ^ c a s o  podendo ser^pardaí o í to te l . ^ 6 ' 3 ^  A 

Paragrafo Quinto 

» «  « " « o , «  

C M O S U U  " O O M U  s m w  - « o  V M K  D F  « E V I M o  K B m s  

conjunto pelas partes por ocasião do S n o d a s í l s m a s ™  ^ l n s t r u m s n , 0 •  0 ANEXO I será atualizado em 

CLÃUSUIA TRIGÉSÍMA NONA - DOS SEGUROS 

^ ^ " « i r o Í ^ Í E  d e  a S S Í n a , U r a  d e s « e  

j V a  C O b e r t U r a  d e  r e s P o n s a t | i l idade civil nas áreas d a s S a s ^ l P U ^ ' 0  n e c e s s á r i a s  

4 °  á -  f \  s) 
COMTRATO/RE-RA1=CTRO.OOC / \ / 
V . 1  21/10/99 í \ h f  ! 
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CLA^U . DO MOAL DOAM^DA^RO 

Parágrafo Único 

A s  0PeraÇões portuárias da A R R E N D a t á r i a  * ^ 
condições d a  W o  b r a s , e i r a  ^ a o  -

CLÁUSULA QUADRAGÉSTMA PRMEIRA . DO CO/V77MRO ^ ARRENDAMENTO 

- sup'etivamente^s'principiorda Teori^GerardosTcomratos0^ as^dtspo^çõ^ded^reto privado.' a p , i C a " d o - ^ .  

ARRENDMENTODRAGESIM SBGUND^ " DA INVAUDADE PARCIAL DO CONTRATO DE 

demais disposições, q u e ^ r â o  m ^ n t e f - s ^ T m ^ o r . 0 0 " ^ 6 ' ' 3 ' 1 3  n U l a  0 U  i n v á l i d a '  t a l  f ^ o  poderá n ã o  afetar as 

-Paragrafo Único 

CLÁUSULA MADRAGÉSIM QMRTA . 0 0  2UBARREMAMENTO 

pressupomos l^s7P^™T' ^ " P r é v i a  a n u ê n c i a  d a  CODESP, bem como sem o atendimento dos 

^ ^ L A ^ A D R A Q É S l M A  Q U ' N T A  • D O S  CURSOS 

n e Í M n i ^ ^ | t o ^ ^ e  recuret^à^STOiafmed^atamentísuperiora autor^do a t o^ecom^^ ' " ' ^ ^ ^  Previstos 

\ w ^ I \ OONTRATO/RE-RA^ÉDSDC - ' 1 
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T s u n T * 0 * 5 H X e r C l Ú a S  n a s  'NSTAUÇÕES PORTUÁRIAS oble^and0 ,  ^ 0 b " 9 a ç õ e s  d a  ARRENDATÁRIA 
1 4 / 7 7  6 n a S  N 0 r m a s  ^ < — 0 ^  a P r o v a d ^ 3 e l ^ ^ r t a r i a ^ ^ ^ i ^ 7 l ^ o  wSniatériQ d í f l T r a ^ í í i o 0 3  L e i  " 

Parágrafo Primeiro 

instrumento Contratual, a a p r e s e n t a r d p  1 2  ̂ o z e ^  m e s e s '  3 Partir da data da assinatura deste 
Níoi-ma BS 8.800, bem c o m o ' s e T c t ^ g r a m a  d e ' m p l a n l S r  P 8 "  0 b t 8 ^ 0  ^ d e ' T e n d i m e m o l  

Parágrafo Segundo 

G u ' a T l  i 3 0 b t e r  d e  O n 9 a n i s m o  CertificaSor Credendado a^DeclaS ̂ " " d  A ̂  d a  d a , a  d a  ^sinatura deste 
2 ^ '  H a < j e  G e s í á 0  d e  Segurança e Saúde OcuoacinnaT ^ ? e  A t e n d , m e n t 0  da Norma BS 8.800 -
afvpdades nas (NSTAUÇÕES P O R T U Â R Í A S . ^ S , ^ ! n 7 n t o

e X , 0 e n C , a  C O m p u l S Ó r i a  Pa«  o exercício de 

Parágrafo Terceiro 

p r o m o v e r t o d ^ s a s S e s q ™  lhe ̂ ^ e í i S | ^ ! ^ , ^ 1 ! e 9 u r a
r

n S a  n o  P o r t o  " e  Santos , participar e 

• d e n t r o  d e  

CLÁUSULA QUADRAQÉSIMA SÉTIMA - DA DOCUMENTACAO 

à ^ A , b e r t  S c h w e t e e r ^ f g r X e m S  s l n S f '  s T  Não à , n s t r U m e n t 0  d e v e r ã o  ser entr=-

. i s s r i s r ^ r "  i " « a "  • » » « »  

QUAORAGÊSIMA M M  . „ VALOR OO CO^TO DE ARRENDAMENTO 

oito m r o e s ' T e l t  c ^ T e m t f u m  ̂ r ^ e n t r e ^ d n q ü ? ' , 0 '  e S , i r T l a d 0  d 0  R í  38.151.650,80 (noventa e 
•remunerações previstos nos incisos I, I, e l l l  da Clausula Décima T e S a  - d S S ^ ^ '  C O r r e S p 0 n d e n , e  

o Z s : a ~ r  " o m  • ° °  f o r °  0 0  « « " « - « n ,  

Jiado que sej f .  ' d a d e  d 6  S a n t 0 S '  E s t a d o  d e  S a o  P a u l 0 -  o ™  renúncia expressa de qualquer outro por 

^ / ' 
CONTRATO/R E-ftA/P ETTiO.DOC 
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£ 1  p a u l o  • c o d e s p  

COOESP " « P ^ - P O i t o d e ^ t o s - e o m  - e-mail :codeS p@carr ier .com . b r  

2 Wuas) vias, o presente instrumento, em 

Wsgwer Gonçalves Rossi 
D Í R E T O R - P R E S I D E N T E  

COMPANHIA DOCAS D O  ESTADO 
DE SÃO PAULO 

TESTEMU 

—-aury  PIO Cunha 
RG:  2.075.209 J v í F P / R J  

Santos, Z 2 _  de O ü r O B ^ Q  de 1999. 

•V 
/ 

/ 

vV 

/ ££COIP 

Márcio Antonio Campos heofatí 
SUgERíNTENDENTE DTCS 

1ÓLEO BRASILEIRO S/A 
PETROBRÁS 

SÁ 

- O 
L2J>" 

,Ck 
lv, 

H. 

NOME: Ricardo Lema 
R G ;  04.245.173-2-IFP 7 ^  

\ 

v 

íiSEt 

T a b e l i ã o :  G r r t r f / f o  TSoietta 

írêMEÇS 55? ÍÇlcifíâBS ( S ?  i i f S Ç Í s )  Í S  

SêKTtS, 24/12/'?'?„ ÃSstS 

OUALCLi£riSML\DAOU RASUrUSSr \ CONOIDS 

TABEUÃO^E NOTAS DE SANTOS 
Av.  Conselheiro Klébias, n 5  7 9 9  - Boqueirão - Santos  - S P  
Cep  11045-003 - Fone:  (013) 234--! 723 

?jmi3 MM MUMI.,.., 

. , , , . k'E •fé. 

èMSsmg)? fá ' c-' 
"i&í 
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ANEXO I 

CONTRATO CODESP PRES-CO 13/93 

QUARTO ADITAMENTO 
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D A T A  : 16/10/99 

1. I N S T A L A Ç Õ E S  B E  P R O P R I E D A D E  B A  CODESP - IPUPE 

A .  I N S T A L A Ç Õ E S  D E  PROPRIEDADE D A  CODESP N A  Á R E A  ARRENDADA DE 

U S O  E X C L U S I V O  B A  A R R E N D A T Á R I A  (PETROBRAS) 

S - l l l ^ A I E A D E  17.813  m 2  ( 4.458  m 2  + 4,513  M2 + 4 312  m 2  + 4.530 m *  } 

-Tanque O C B  - 5, cilíndrico vertical, metálico, com capacidade de  6.255 m3;  

Tanque O C B  - 6, cilíndrico vertical, metálico, com capacidade de  6.255 m l -

Tanque O C B  - 7, cilíndrico vertical, metálico, com capacidade de  6.239 m 3 ;  

-Tanque O C B  - 8, cilíndrico vertical, metálico, com capacidade d e  6.293 m3;  

" B a s e s  d e  c o n c r e t o  d o s  4 ( quatro ) reservatórios descritos; 

-Luminanas destinadas a iluminação das suas respectivas bacias; 

-Instaiação de  combate a mcêndio fixada nos  4 tanques, b e m  como existente n o  ulterior de  suas 

b a c a s  de  contenção e as srtuados fo ra  dos recmtos denvantes da  rede p n n a p a l  conforme 
desenho CODESP N.  2 - X X X I  - 11471 REV.  0 ; 

-Tubulações localizadas n o  mtenor  dos 4 ( quatro ) reservatórios mencionados conforme 
indicado n o  desenho CODESP N.  1 - X X X I  - 11470 R E V  0; 

-Comporta de  drenagem das bacias dos tanques. 

Tubulações 

d iâme t ro  
classe de 
pressão Tabu lação  

A é r e a  ( m )  

tubulações 
c o m  reves t  

té rm ico  ( m ) 

vapor  c o m  
reves t imento  
té rmico  ( m ) 

tubu lação 
subterrânea 

( m )  
4 »  150 # 

6 0  
6 "  1 5 0  # 

110 
8 "  1 5 0 #  7 5  7 0  

3 0 "  1 5 0 #  115  4 0  1 6 0  
1 2 "  1 5 0 #  5 1 0  2 5  

1 6 "  1 5 0 #  
10 

1 8 "  1 5 0 #  
5 0  

2 2 "  1 5 0 #  155 1 8 0  

A N E X O  I bfl \ 
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- Base de  concreto para reservatório com capacidade de  6.702 m3,  correspondente ao antigo 
tanque O C B  - 9; 

- Luminárias para  iluminação dos tanques e suas respectivas bacias; 

- Tubulação localizada n o  interior d o  recinto d o  tanque conforme desenho CODESP , 
XXXI-  11470 REV.  0. 

Tubulações 

diâmetro de 
pressão 

Tnbtilaçao 
Aérea ( m ) 

tubulações 
com revest 

térmico ( m )  

tubulação 
subterrânea 

- 9  B E  4.856 

-BÊSSC de  concreto para  reservatório com capacidade d e  6.753 m3;  

1 n 0  Í n í e r i 0 r  d 0  r e C m í 0  d 0  t a n q u e  c o r i ^ o m i e  desenho CODESP n. 1 - X X X I  

-Luminárias para  iluminação dos tanques e suas respectivas bacias. 

Tubulações  

Classe d e  

tubu lação  subte r rânea  

1 
• /  

•1=S>ÍCO ANEXO I 
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S S : ARTFIA D E  7.765 m 2  

-Base de  concreto para  reservatório com capacidade d e  9.503 m 3  e 9.552 m3,  correspondentes 
aos antigos tanques O C B  - 1 1  e O C B  - 12; 

Tubulação localizada n o  interior d o  recinto d o  tanque conforme desenho CODESP N 1 -
X X X I - 1 1 4 7 0  R E V  0; 

-Luminárias para  iluminação dos tanques e suas respectivas bacias; 

-Oenvação de  rede d e  combate a incêndio para  atender os  tanques 631601 e 631603, conforme 
desenho CODESP N.  2 - X X X I  - 11471- REV.  0. 

-Comporta d e  drenagem das bacias dos antigos tanques. 

Tubulações  

Biâmetro Classe de 
Pressão tubulação aérea ( m )  

8" 150 # 70 

™2 ( 4 . 2 7 0  m 2  + 3.860 m 2  + 4.099 m 2  

-Base de  concreto para  reservatório com capacidade d e  9.252m3,correspondente a o  antigo 
tanque O C B  - 1 3 ;  

-Base de concreto d o  tanque d a  PETROBRÁS no. 631601; 

-Base de  concreto d o  tanque d a  PETROBRÁS no. 631603; 

-Instalação de  combate a incêndio para  atender os  tanques e r e spec t a . .  

desenho CODESP N.  2 - X X X I  - 11471- KEV. 0. 

-Luminárias para  iluminação dos tanques e suas respectivas bacias. 

-Comporta d e  drenagem das bacias dos tanques. 

- 6 :  

-Base de  concreto d o  tanque da  PETROBRÁS no. 631503; 

açõ localizadas n o  interior d o  recinto d o  tanque conforme desenho CODESP N 1 
X X X I  - 11470 R E V  0; 

-Luminárias para iluminação dos tanques e suas respectivas bacias. 

-Comporta d e  drenagem d a  bacia  d o  tanque. / 

"OASS? ANEXO: 
•r ~K'Jd 
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Tubulações  
Diâmetro Classe de 

Pressão tubulação aérea ( m ) 

10" 150# 5 

— 24" 150# 10 

-Base  d e  concreto d o  t a n q u e  d a  P E T R O B R Á S  no .  631501;  

-Tubulações localizadas n o  interior d o  recinto d o  t a n q u e  c o n f o r m e  desenho  C O D E S P  N 1 -

X X X I - 1 1 4 7 0  R E V .  0;  

-Luminárias p a r a  i luminação dos  t anques  e s u a s  respect ivas bacias .  

Tubulações  

Classe de 
Diâmetro Pressão tubulação aérea ( m )  

16" 150# 20 

24" 150# 60 

3 - 1 7  : Á R E A  B E  120 m 2  

Localização: C a s a  d e  B o m b a s  d o  Bunker .  

Utilização: P repa ro  e mis tura  d e  B u n k e r  

U m a  edif icação construída  e m  estrutura metá l ica  e alvenaria,  cobertura  e m  te lhas  d e  
alumínio; 

Bisíema. elétrico compos to  p o r  pa iné is  d e  ac ionamento  d a s  moto-bombas  e i luminação;  

- Te lefone  ( R a m a l  2127) ;  

Tres  conjuntos  moto-bombas  ( centr í fugas  ) ,  mov idas  a m o t o r  elétrico, sendo  duas  b o m b a s  

pa ra  o leo  diesel e u m a  p a r a  ó leo  combustível .  A s  características d a s  moto-bombas  estão 
mostradas  n a  t abe la  1 

ANEXO I 
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Localização: C a s a  d e  B o m b a s  d e  Recalque,  p r ó x i m a  a entrada d o  píer .  

Utilização: S is tema d e  Reca lque  p a r a  b o m b e i o  d e  ó leo  combust ível  d o  Sis tema d e  Bunker .  

U m a  edif icação construída e m  concreto  e a lvenar ia  c o m  cobertura  e m  telhas d e  alumínio;  

Sis tema elétrico compos to  p o r  pa iné is  d a s  moto-bombas  e i luminação;  

- Telefone (Ramal  2020) ;  

- Do i s  conjuntos  moto-bombas  p a r a  ó leo  combust ível  (duas  b o m b a s  d e  engrenagem p o r  

conjunto) ,  mov idas  a m o t o r  elétrico. A s  características das  moto-bombas  estão mostradas  n a  
tabela  1. 

Localização: K m  0 +  540  

Utilização: Des t inada  a o  b o m b e i o  d e  gasol ina  e ó l e o  diesel p a r a  navios.  

- U m a  edif icação construída e m  estrutura metá l ica  e alvenaria,  cobertura  e m  telhas d e  
alumínio; 

Sis tema elétrico compos to  p o r  pa iné is  d o s  conjuntos  moto-bombas  e i luminação; 

- Telefone (Ramal  2131) ;  

Qualxo conjuntos  moto-bombas  ( centr í fugas  )3 mov idas  a m o t o r  elétrico, s endo  duas  pa ra  
gasol ina  e duas  p a r a  o l e o  diesel. A s  características das  moto-bombas  encontram-se 
apresentadas n a  t abe la  1; 

P o ç o  e m  concreto a r m a d o  c o m  u m a  b o m b a  cent r í fuga  p a r a  esgotamento d e  águas  p l u v i i .  

T a b e l a  1 

Local no. de  bombas produto potência amt vazão m3/h 
2 diesel 110 cv 25 m 800 

— 
0 + 540 4 centrífuga 2 gasolina 200 cv 50m 1.000 

— 
Recalque 4 desl. positivo escuros 250 cv 200 m 200 

Bimker 
2 diesel 40/50 cv 40/56m 100/170 

_ Bimker 3 centrífuga 1 combustível 300 cv 56in 550 nousuvei 300 cv 56in 

c y i  i ;  



7/25 

B .  I N S T A L A Ç Õ E S  D E  P R O P R I E D A D E  D A  C O D E S P  F O R A  D A  Á R E A  

A R R E N D A D A  B E  U S O  E X C L U S I V O  D A  A R R E N D A T Á R I A  ( P E T R O B R A S )  

1 - B r a ç o s  d e  c a r r e g a m e n t o  

F a b r i c a n t e  C h i k s a n  / L u c e a t  

Pier  
ciasse 

de pressão 

número 

braços 
Diâmetro 

vazão 

m3/b 
produto Comando*** 

150 # 6 
4 Claros 

I 
150 # 6 

12" 1.000 2 Escuros ELETRO-
HEDRÁULICO 300# j** 1 GLP 

ELETRO-
HEDRÁULICO 

150# Ô 
3 Claros* 

n 
150# Ô 

12" 1.000 3 Escuros ELETRO-
HTORÁULICO 

300# 1** 1 GLP 

ELETRO-
HTORÁULICO 

Barcaça-I 150# 
6" 350 MGO 

MANUAL Barcaça-I 
8" 550 MF 

MANUAL 

Barcaca-n 150# 
6" 350 MGO 

MANUAL 
8" 550 MF 

MANUAL 

* O b r a ç o  i n c o m p l e t o  d e  c la ros  ( c o m  a p e n a s  o ha i se r )  s e rá  r e s t au rado  p e l a  C O D E S P .  

* *  B r a ç o s  ad ic iona is  d e  12", c l a s se  3 0 0 # ,  d e s m o n t a d o s ,  n o  p i e r  H I  e I V  a se r  ins ta lac :  

p e l a  Pe t robras .  

* * *  A s  u n i d a d e s  d e  c o m a n d o  e le t ro-h idrául icas  d o s  b r a ç o s  d e  c a r r e g a m e n t o  se rão  o p e r a d a s  

e m a n t i d a s  p e l a  C O D E S P  p o r  p o s s u í r e m  m a i s  d e  u m  u s u á r i o  n o  p í e r  ( I P U P G ) .  

2 -  M i s t u r a d o r a  p a r a  B u n k e r  

Q u a n t i d a d e  v a z ã o  i n 3 / h  % d e  m i s t u r a  

1 5 5 0  5 a 5 0  



3 - Tubu lações  

c o m p r i m e n t o  ( m e t r o s )  

i a m e t r o  
classe 

A é r e a  

( polegadas) 
classe 

Sem 
Revestimento 

térmico 

com 
revestimento 

térmico e 
aquecimento 

a vapor 

com 
Revestimento 

térmico 

subterrânea 
t o t a l  

24" 150# 470 820 50 1340 
22" 150# 2370 180 110 2660 

22" 150# 890 890 

20" 150# 2000 60 2060 
16" 150# 250 900 50 1200 
12" 150# 1220 900 820 80 3020 
10" 150# 2600 20 340 2960 
8" 150# 60 10 80 50 200 
6" 150# 10 2 1440 1450 

6" 150# 730 730 

4" 150# 20 25 45 
3" 150# 400 40 440 

1 1/2" 150# 50 20 70 

Qbs . :  1)  E s t a  t a b e l a  e b a s e a d a  n o  d e s e n h o  C O D E S P  N .  1 - X X X I  - 1 1 4 7 0  R E V  0.  

2 )  O s  c o m p r i m e n t o s  s e rão  o b j e t o s  d e  r eava l i ação  n o  c a m p o ,  d e  a c o r d o  c o m  o 
inven tá r io  p rev i s to  n o  I n s t r u m e n t o  Contra tua l .  

4 - Vá lvu l a s  

V á l v u l a s  d e  d ive rsas  c lasses ,  i nd i cadas  n o  d e s e n h o  C O D E S P  N "  1 - X X X I  - 1 1 4 7 0  R e v  

ANEXO I 
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5 — Luminárias afixadas em postes para iluminação dos tanques, respectivas bacias e 

oleoduto de uso da PETROBRÁS. 

QUANTÍDADK OK POETES 

DA CODESP 

UTILIZAÇÃO 

PELA 

LUMLNARIAÜ 

? !  POTÊNCIA 

28 PETROBRÁS / CODESP * 

23 PETROBRÁS 

* 

* A quantidade de luminárias será objeto de levantamento de campo de acordo com o inventário 

previsto no instrumento Contratual. 

6 - Rede telefônica situada na  plataforma de captação de água salgada no píer (Ramal 2762), 

no escritório do TDC (Ramal 2865), na  guarita da vigilância do acesso à área arrendada, 

próximo a bacia do OCB-9 (Ramal 2952) e na  sala do operador da misturadora no  pier de 

barcaça (Ramal 2537). 

7 - Dois conjuntos Sump — Tank" um em cada pier ( I  e H) constituído por reservatório em 

concreto armado, revestido internamente com chapa de aco carbono, moto-bomba acionada por 

motor eletrico de 7,5 HP, vazao de 60m3/h. 

8 - Caixas de Saída ( filtro ) do Sistema de Drenagem interligadas exclusivamente nas areas 

arrendadas da Petrobras. A quantidade de caixas serão objeto de levantamento de campo 

conforme inventario previsto no instrumento contratual. 

ANEXO1 



H .  I N S T A L A Ç Õ E S  D E  P R O P R I E D A D E  D A  A R R E N D A T A R L A  ( P E T R O B R A S  ) 

Locahzaçao: Área arrendada de 255.569 ra2 conforme desenho CODESP n. l-VII-10920-rev 3. 

Ui ihzaçao  : N a s  mov imen tações  d e  p rodu tos  der ivados  d e  pe t ró leo  e ou t ros  oorrelatos. 

M I S í S I S ' O P R n : , > A D E  D A  ( P I M O B E A S )  

1 :  A M E A  B E  4 7 .  

Local ização:  A l a m o a  - Á r e a  d o  G L P  

f i T n t 0 '  e s c o a m e n t 0 '  amazenamento e movimentação de gás liqüefeito de 
petróleo ( C J L P  ) d e  butanos e ou t ros  produtos .  

B E N F E I T O R I A S  

a ) Inamoviveis  : 

* f f P ® 0  6111 c o n c r e t o  cobertura de telhas de fifarocimento, com área total de 
o i i n 2 ?  p a r a  a b n g o  d e  dois  compressores  ( C - 1 7 ) ;  

' S ^ p ã 0  e m  c o n C T « o  armado, cobertura de telhas de fibrocimcmo, com área total de 2 880 
' p a r a  S 0  d e  2 3  compressores e unidade auxiliares ( casa de mAqnina.) ;  

* e f i f i c a Ç ã o  em concreto armado, cobertura de telhas de fibrocimento, parede em 
alvenaria  d e  blocos,  c o m  área  to ta l  d e  3 1 0  m 2  ( sala d e  controle ) ;  

* d " a S  ec!^®cações em concreto armado, cobertura de telhas de fibrocimento, parede em 
alvenaria de blocos, com área total d e l 8 m 2 (  portarias ) ;  

* edificação em concreto armado, cobertura d e  telhas de fibrocimento parede em 
alvenaria de blocos, com área total d e  340 m2 ( subestação); 

' - f r 9  o 0 , 6 " 1  C O n c m o  a r m a d 0 -  c o b e r t u r a  de  telhas de fibrocimento, com área total de 
oy ? jü  m 2  ( escntono de manutenção); 

bases suspensas de quatro tanques cilíndrico verticais ( refrigerados ); 

* frases d e  seis reservatór ios  esfér icos;  

' ^ a c ^ a s  i n t e n ç ã o  das esferas, construídas em concreto armado. 

ANEXOí 



b ) R e m o v í v e i s  : 

® u m  reserva tór io  e s fé r i co  c o m  c a p a c i d a d e  d e  1 .600  m 3 ;  

® c inco  reserva tór io  e s fé r i cos  c o m  c a p a c i d a d e  d e  3 . 2 0 0  m 3  c a d a  u m ;  

® q u a t r o  t a n q u e s  c i l índr icos  ver t ica i s  c o m  capac idade  d e  2 0 . 0 0 0  m 3  c a d a  u m ;  

® u n i d a d e  p a r a  des id ra t ação  d e  GLP 7 s i t uada  e m  á r e a  d e  3 6 0  ni27  c o n t e n d o  b o m b a s ,  v a s o  d e  
p re s são ,  t r o c a d o r e s  d e  ca lor ,  pa iné i s  e f o r n o ;  

0 u n i d a d e  p a r a  a r m a z e n a m e n t o  d e  n i t rogên io  s i tuada  e m  á r e a  d e  1 2 0  m 2 ;  

* g r a d e  m e t á l i c a  c o m  1 . 1 0 0 m  d e  c o m p r i m e n t o ;  

® supor t e  p a r a  t u b o v i a s  ( p ipe - r ack  ) e t u b u l a ç ã o ,  inc lus ive  d e  i ncênd io ;  

* tubu lações ,  vá lvu las ,  e q u i p a m e n t o s  ( m o t o - b o m b a s ,  i l uminação ,  compressores ,  
t r ocado re s  d e  ca lor ,  v a s o s  auxi l ia res ,  e t c . )  e acessór ios  d o  s i s tema operac ional ,  b e m  
c o m o  d a  r e d e  d e  c o m b a t e  a incênd io .  

3-2 ;  Á R j E Á  D E  23.430 m l  

Loca l i zação :  A l a m o a  - á r e a  d o  f l a re ,  s e p a r a d o r  d e  á g u a  e ó l e o  e t a n q u e  d e  las t ro .  

Ut i l ização:  r e c e b i m e n t o ,  e s c o a m e n t o ,  a r m a z e n a m e n t o  e m o v i m e n t a ç ã o  d e  p r o d u t o s  l íqu idos  
a granel ,  b e m  c o m o  p a r a  t r a t a m e n t o  d e  l a s t ro  d e  navios .  

B E N F E I T  O R I A S  

a ) Inamovive i s :  

® u m a  ed i f i c ação  e m  c o n c r e t o  a r m a d o ,  c o b e r t u r a  c o m  t e l h a s  d e  fibrocimento, p a r e d e s  d e  
a lvenar ia  e m  b locos ,  c o m  á r e a  to ta l  d e  18 m 2  ( p o r t a r i a  ) ;  

* u m a  ed i f i c ação  e m  c o n c r e t o  a m a d o ,  cobe r tu ra  c o m  t e l h a s  d e  fibrocimento, c o m  á r e a  
to ta l  d e  2 4  m 2 ,  p a r a  s i s t e m a  d e  c o m b a t e  a i ncênd io  ( c a s a  d e  e s p u m a  ) ;  

* u m a  ed i f i c ação  e m  c o n c r e t o  a r m a d o ,  c o b e r t u r a  c o m  t e l h a s  d e  fibrocimento, c o m  á r e a  
to ta l  d e  5 0  m 2  ( subes t ação  e l é t r i c a ) ;  

® b a s e  e e s t ru tu ra  d a s  p i s c inas  d o  s e p a r a d o r  e s e u s  acessór ios .  

b )  R e m o v í v e i s :  

* ins ta lação  p a r a  q u e i m a  e g a s e s  ( " f l a r e  pr inc ipa l / secundár io") ;  

® dois  t a n q u e s  p a r a  t r a t a m e n t o  d e  l a s t ro  d e  n a v i o  6 0 0  n i 3  c a d a ;  

ANEXO I 



* u m  tanque de slop, com capacidade de 500 m3; 

® um centro de distribuição de energia elétrica; 

- tubulações,  vá lvulas  equ ipamentos  ( m o t o - b o m b a s ,  i luminação,  e t c . )  e acessórios d o  
s i s t ema  operacional, bem como da  rede de combate a incêndio. 

a) S-3A : AREA D E  15.120 m2  

Localização: Alamoa- tanque 443305 e bacia do 443306. 

Utilização: recebimento, armazenamento e transferência de derivados de petróleo. 

BENFEITORIAS 

a) Inamoviveis: 

® duas bases de tanque cilíndricos . 

b )  Removíveis :  

' r p S e t ' l z s X " ; 3 ™ " 6 " 1 0  ^ P r 0 d U t 0 S  d e r i V a d 0 S  d e  P e t r 0 1 e 0 '  ̂  

tubulações,  válvulas ,  equ ipamentos  ( moto-bombas ,  i luminação,  e-
sistema operacional, bem como da  rede de combate a incêndio. 

b )  S-3B : AREA D E  24.003 ml 

Localização: Alamoa- tanques 443301/302/303 

Utilização: recebimento ,  a rmazenamento  e t ransferência  d e  der ivados  d e  petróleo.  

B E N F E I T O R I A S  

a )  Inamoviveis:  

M 0 0  C a Ç ã 0  e m  u 0 n c r e t 0  a r r a a d 0 -  c o m  c o b e r t u r a  d e  f ib roc imento ,  c o m  área  total  4 ' 0 0  I n 2 '  combate a incêndio ( c a s a  de espuma);  

* t r ê s  b a s e s  d e  t a n q u e  ci l índricos (443301/302/303) .  / ~ \  
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b )  Removíveis:  

® três tanques cilíndricos para armazenamento de produtos derivados de petróleo, com 
capacidade d e  22.500 m3 cada (443301/302/303); 

® tubulações, válvulas, equipamentos ( moto-bombas, iluminação, etc.) e acessórios do  
sistema operacional, bem como da rede d e  combate a incêndio. 

S-4 : A R E A  P F  61.104 m 2  

a)  S-4A : A R E A  D E  6.454  ml 

Localização: Alamoa — Área d o  K m  1 + 3 OO/tanques d e  alívio 

Utilização: arrendamento d e  área destinada a o  recebimento, armazenamento, movimentação 
e entrega d e  derivados d e  petróleo e álcool. 

BENFEITORIAS 

a ) Inamoviveis: 

- bases dos tanques d e  alívio ( claros e escuros ). 

b )  Removíveis: 

02  tanques do  sistema d e  alívio dos  oleodutos; 

sistema d e  tubulações e válvulas, operacional e d e  combate a incêndio; 

- bombas d e  esvaziamento dos tanques d e  alívio e " sump " tanques; 

sistema de eletrodutos e iluminação. 

b )  S-4B : A R E A  D E  12.958 m 2  

Localização: Alamoa - Área tanques 443.309 E 310 . 

Utilização: Instalações destinadas a o  recebimento, armazenamento, movimentação e entrega 
de derivados de petróleo e álcool. 

a 
ANEXO I 
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BENFEITORIAS 

a ) Inamoviveis: 

- bases dos dois tanques; 

edif icação e m  concre to  c o m  cober tu ra  d e  f ib roc imento  c o m  aprox imadamente  144 m 2  ( 
casa d e  b o m b a s ) ;  

edificação em concreto com paredes de alvenaria, cobertura de fibrocimento com 
aproximadamente 22  m2 ( casa de controle); 

edificação em concreto com cobertura de fibrocimento de aproximadamente 72 ni2 

( sistema de LGE ). 

b )  Removíveis: 

2 tanques para armazenamento de combustíveis com capacidade de 22.000 m3 cada u r :  

- tubulações,  válvulas ,  equ ipamentos  e acessórios  operacionais  e d e  p ro teção  contra  
incêndios.  

c) S-4C : AREA D E  17.841 ml 

Localização: Aiamoa - Área tanques 443.307 E 308 . 

Utilização: Instalações destinadas ao recebimento, armazenamento, movimentação e entrega 
de denvados de petróleo e álcool. 0 

BENFEITORIAS 

a ) Inamoviveis :  

bases dos dois tanques. 

b )  Removíveis: 

2 tanques para armazenamento de combustíveis com capacidade de 22.000 m3 cada um; 

tubulações, válvulas, equipamentos e acessórios operacionais e de proteção contra 
incêndios. 
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d )  S - 4 D  : A M E A  D E  2 3 . S S 1  m 2  

Loca l i zação :  A l a m o a  — á r e a  d o  T D C / C a l d e i r a s  e t a n q u e  4 4 3 3 0 4 .  

Ut i l i zação:  R e c e b i m e n t o ,  A r m a z e n a m e n t o  e T r a n s f e r e n c i a  d e  D e r i v a d o s  d e  pet ró leo .  

B E N F E I T O R I A S  

a )  Inamovive i s :  

® um reservatório em concreto armado para água potável, com capacidade de 30 m3, 

• u m a  e d i f icação  em concreto armado, com cobertura de telhas de fibrocimento, com área 
total de 346,50 m2, contendo duas caldeiras para geração de vapor; 

# u m a  ̂ f i c a ç ã o  em concreto armado com cobertura de fibrocimento com área total de 
18.00 m2 (portaria); 

® uma edificação em concreto armado, com cobertura em fibrocimento, com área total de 
12,00 ni2, para abrigo de operadores de caldeira; 

* ™ n
a

A
e

A
d i f l c a ç ã 0  e m  c o n c r e t o  armado, com cobertura em fibrocimento com área total de 

500,00 m2 (casa de bombas no  piso inferior e sala de controle no  piso superior ); 

uma edificação em concreto armado, com cobertura em fibrocimento, com área total de 
266,00 m 2  (subestação); 

® uma edificação em concreto armado, com cobertura em fibrocimento, com área total de 
26,00 m2 (almoxarifado de amostras de produtos); 

* u m a  edificação em concreto armado, com cobertura em fibrocimento para sala de 
medição de energia com 6,00 m2 d e  superfície; 

® Três bases, do  tanque de água, do tanque 304 e do tanque de OC da caldeira, 

b )  Removíveis 

u m  tanque de armazenamento de derivado de petróleo, com capacidade de 22.500 m3; 

© u m  tanque de armazenamento de água potável, com capacidade de 3.400 m3; 

com dois tanques para abastecimento de caldeira, u m  para armazenamento de OC 
capacidade de 100 m3 e outro para O D  com capacidade de 2 m3; 

tubulações, válvulas, equipamentos ( moto-bombas, iluminação, etc. ) e acessórios do 
sistema operacional, bem como da  rede de combate a incêndio. 

ANEXOI 
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Local ização:  A l a m o a  - Á r e a  d o  t a n q u e  631 .501  

Util ização: Á r e a  correspondente  à bac ia  d o  ant igo t a n q u e  O C - 8 .  

B E N F E I T O R I A S  

Removíveis :  

- tanque de armazenamento de combustíveis, com capacidade de 22.500 m3; 

2 linhas de 16" e 01 de 8" do pé do tanque até as GVs-25/27 para sucção das bombas 
1/2; 

- sistema de alívio em linhas de 3/4" e 1 VS'; 

- sistema de combate a incêndio; 

s is tema d e  drenagem d o  dique;  

eletrodutos e sistema de iluminação; 

- escada de acesso e plataforma. 

Localização: Alamoa - Area do tanque 631. 

Utilização: Á r e a  correspondente  à bac ia  d o  ant igo t a n q u e  O C - 7 .  

BENFEITORIAS 

Removíveis: 

- tanque de combustível com capacidade para 22.500 m3; 

acessórios deste tanque no  interior do dique; 

- escadas e passarelas para acesso ao tanque; 

eletroduto e sistema de iluminação; 

- Tubulações; 
A #  

ANEXO: 
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linha de 20"entre o dique OC-5/631503 até o primeiro flange n o  sentido do bocal 
d o  t anque  ( G V - 8 ) ,  

linha de 24"entre o dique OC-5/631503 até o primeiro flange no  sentido do  p é  do 
tanque (GV-9); 

linha de 24" ( sucção bombas ) entre o dique OC-5/631503 até a interligação 
(boca  de lobo ) no  sentido do p é  do tanque (GV-9);  

carretei e derivação de 20" até o dique do  tanque (GV-4);  

carretei e derivação de 20" até o dique do  tanque (GV-5);  

boca e derivação de 12" até o dique (GV-6). 

S - 7 :  A R E A  D E  12.229  ml 

a )  S-7 A : A R E A  D E  4.270 m2 

Localização: Alamoa - Área do  tanque 631.601 

Utilização: Área correspondente à bacia do antigo tanque OCB-14. 

BENFEITORIAS 

Removíveis: 

- tanque de armazenamento de combustíveis, com capacidade de 8.000 m3; 

- tubulação de 24" e acessórios do tanque até o dique do  tanque; 

linhas e acessórios do  sistema de combate a incêndio; 

- eletrodutos, acessórios e luminárias; 

escadas, passarelas e respectivos suportes de acesso ao tanque. 

ANEXO 1 
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b) S-7B : A R E A  D E  3.860 m 2  

Localização: Alamoa — Área do tanque OCB-13 

Utilização: área correspondente à bacia do  antigo tanque OCB-13. 

Removíveis :  

- instalações da PETROBRÁS referente a parte de tubulações do  sistema de combate 
incêndio dos tanques 601 e 603. 

c) S-7C : AMEA B E  4.099 ml 

Localização: Alamoa - Área do tanque 631.603 

Utilização: Área correspondente à bacia do antigo tanque OCB--4 . 

B E N F E I T O R I A S  

Removíveis :  

tanque de armazenamento de combustíveis, com capacidade de 8.000 m3; 

- linha de 24" e acessórios do  tanque até o dique do  tanque; 

- linhas e acessórios do sistema de combate a incêndio; 

eletrodutos, acessórios e luminárias; 

escadas, passarelas e respectivos suportes de acesso ao tanque. 

S-S : AREA D E  7-765 m l  

Localização: Alamoa - Área dos tanques OCB-11/12. 

Utilização: área correspondente à bacia dos antigos tanques OCB-11 e OCB-12 

ANEXOI  



Localização:  A l a m o a  — Á r e a  d o  t a n q u e  OCB—10. 

Utilização: á rea  correspondente  à bac i a  d o  ant igo t a n q u e  O C B - I O .  

Localização:  A l a m o a  - Á r e a  d o  t a n q u e  O C B - 9  

Utilização: á rea  correspondente  à bac ia  d o  t a n q u e  O C B - 9  

â )  S - 1 1 A  : A R E A  D E  4 . 5 3 0  m2 

Localização:  A l a m o a  - Á r e a  d o  t a n q u e  O C B - 8 .  

Util ização: á rea  correspondente  à bac i a  d o  t a n q u e  O C B - 8 .  

B E N F E I T O R I A S  

Removíveis :  

- ü n h a  d e  descarga  O C  barcaça,  12", "T"  e der ivação p a r a  s is tema n o v o  d e  bunker  
revest imento;  

der ivação d a  G V - 9 3  p a r a  s is tema d e  b u n k e r  ( n o v o  ) ,  c o m  revest imento;  

- s is tema d e  micro-swi tches  d a  G V - 9 3 .  

b )  S -11B : Á R E A  D E  4 . 5 1 3  ml 

Localização:  A l a m o a  - Á r e a  d o  t a n q u e  O C B - 6 .  

Util ização: á rea  correspondente  à bac i a  d o  t a n q u e  O C B - 6 .  

, / 
X 1 / 
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20/25 

B E N F E I T O R I A S  

Remov íve i s :  

" , ' T " '  v á i v u l a s  e tubulação de 16", sucção de M F  (OCB-5/6) da  ünha de 22" OC 
CODESP, até dique OCB—5/6, revestido; 

~ G V - s / n  c o m  flanes n a  linha de 22" OC CODESP, antiga sucção OCB-5/6; 

~ T ' v á I v u l a s  e tubulação de 22", descarga OC B A R C A Ç A ,  da linha de 22" OC 
CODESP, até dique OCB—5/6, revestido; 

eletroduto e sistema de micro switches nas GV-123/124. 

c) S - i l C  : AREA D E  4.312  ml 

Localização: Alamoa - Área do tanque OCB-7.  

Utilização: área correspondente à bacia do  tanque OCB-7.  

BENFEITORIAS 

Removíveis: 

hnha 16"MF sucção OCB-5/7 e válvulas até o dique OCB-7/  Rua de acesso; 

Imha 12" M F  descarga da Misturadora do dique OCB-7/  Rua  de acesso até dique O C B -

- eletroduto e sistema de micro-switches da GV-108.  

d) S-11D : AREA D E  4.458 ml 

Localização: Alamoa - Área do tanque OCB-5  

Utilização: área correspondente à bacia d o  tanque OCB-5  

BENFEITORIAS 

Removíveis: 

- eletroduto / sistema micro-switches na  GV-126;  

- cobertura-base, luz e painel, eletrodutos do sistema d e  agitadores; 

- três agitadores, suportes e bocais; 

ANEXO I 
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- iluminação e eletrodutos no  acesso ao topo do tanque; 

- "T", válvulas e derivação da linha de 2 2 "  OC CODESP até dique do OCB-5/6, sem 
revestimento, 

- "T", válvulas e derivação em 12" da  linha de 10" M F  para OCB-5  até o dique do O C B -
1, com revestimento; 

linha 16" MF,  sucção OCB-5,  do dique OCB-5/6  até dique OCB-7,  com revestimento; 

- quatro suportes para linhas de 12" e 16" descritas acima, até o dique do tanque OCB-7. 

Localização: Área para Empreiteiras e Campo de Treinamento. 

Utilização: Canteiro para empreiteiras que realizam manutenção nas instalações da 
PETROBRÁS e treinamento de combate a incêndio. 

BENFEITORIAS 

Removíveis: 

- Transformador  elétrico, pos tes ,  respect ivos  e le t rodutos  e ca ixas  d e  en t rada  j u n t o  a cada  
empreiteira. 

Localização: Sistema de Bunker 

Utilização: preparação  d e  mis tura  p a r a  o s  t anques  O C B - 5 / 6 .  

BENFEITORIAS 

a ) Inamoviveis: 

edificação em concreto com paredes de alvenaria e telhas de fibrocimento com 
aproximadamente 141 m2, alojamento do operador e subestação; 

edificação com suporte de aço com cobertura em telhas de fibrocimento com 83 m2, 
ampliação do abrigo das bombas. / " x  

ANEXO I 
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to 

b )  Removíve i s :  

p o s t e a m e m o .  e le t rodutos  e s i s t ema  d e  i l u m i n a ç ã o  d a  in s t a l ação  a m p l i a d a ;  

u m a  b o m b a  p a r a  ó leo  combus t íve l ;  

u m a  u n i d a d e  M i s t u r a d o r a  e seus  c o m p o n e n t e s ;  

" C O D E S 9 5 " '  v i ' w l * ! '  , , ' ~ i f o " 1 "  * >  * * - •  

Loca l i zação :  Cen t ropo l  

Ut i l i zação  : Cen t ro  d e  C o m b a t e  e C o n t r o l e  d e  P o l u i ç ã o  n o  M a r .  

B E N F E I T O R I A S  

a )  Inamov ive i s  : 

- u m a  edif icação e m  concreto a rmado,  cober tura  c o m  te lhas  d e  fibrocimento, pa redes  

alvenaria e m  blocos,  c o m  área  total  d e  6 5 0  m 2 ;  

r a m p a  d e  a c e s s o  a e m b a r c a ç õ e s  e m  c o n c r e t o  e a lvenar i a  ; 

u m  t a n q u e  d e  2 0  m 3  e m  c o n c r e t o  a r m a d o  e a lvenar ia .  

b )  Removíveis  : 

" Z r a a s ; S '  raatenaÍS 6 P r 0 d u t 0 s  d e  C O m b a t e  a P O ^ Ç ã c »  s e u s  aces só r ios  e 

e le t rodutos ,  acessór ios  e luminár ias .  

' " p  

ANEXO I 

Loca l ização :  á r e a  d o  k m  0 + 540 .  

r e ! ? ^  d a  f a i X a  C O m  a s  da CODESP para 

a )  Inamovive is :  

" M r ?  
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edi í icaçao e m  concre to  c o m  p a r e d e s  d e  a lvenar ia  e cober tura  d e  fibrocimento c o m  
aprox imadamente  16 m 2  ( s u b e s t a ç ã o ) .  

b )  Removíveis :  

- luminárias ,  pa iné is  elétricos,  fiação e acessórios.  

™ I ' ^ S , S ; S R D A D I  < P E T R O B R A S  , 

" »  - O  " E .  - « D , » .  

Util ização : N a s  mov imen tações  d e  p rodu tos  der ivados  d e  pe t ró leo  e ou t ros  oorrelatos. 

a )  Inamovive is  : 

L p í e r  H J C O n C r e t 0  a r m a d 0  P a r a  Í n S t a í a Ç â 0  d e  b r a ^ o s  d e  ca r regamento  ( 4 n o  píer  I e 4 

b )  Removíveis :  

rede elétnca dos píeres I e H e barcaças; 

- pos teamento  e i luminação  n o  p íe r  d e  barcaça ;  

" S S Í J S S S * *  * « C , « . . .  

• ^ reíig™io ^ f " * G i i M n i -

- u m  b r a ç o  d e  ca r regamento  d e  g l p  re f r ige rado  f a s e  vapo r ,  fabr .  Gillardini;  

- u m  sis tema d e  circuito f e c h a d o  d e  T V  compos to  p o r  12 cameras  fiação elétrica 
pos teamento ,  e letrodutos e demais  acessórios;  ' 

S d o I d a d e S  e l e t r 0 " h i d r â u l , c â s  c o m P l e t a s  d e  c o m a n d o  d o s  b raços  d e  carregamento 

s i s tema d e  te lefonia ;  

ANEXO I 
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tabela 2 

Diâmetro 

( polegadas) 
classe 

c o m p r i m e n t o  ( m e t r o s )  

A é r e a  

sem 
revestimento 

térmico 

com 
revestimento 

térmico e 
aquecimento 

vapor 

com 

térmico 

S u b t e r r â n e a  

3 0 0 #  

2.730 

T T ? 0 0 1 ™ -  ™ « C O M P D » » , . , ,  B ™  

3-XXXI-11470-Rev 0 deverão  Ta^10x^ls que nao constam n o  desenho CODESP n 
inventario p r e v i s t o ^ ^ ^  I e V a í l í ™ 0  ^ campo, conforme 
aqui apresentada e permitir a realização d e  ' r® s uftado devera completar a tabela 2 
citado.  9 o d e  11311 desenho Petrobras, similar a o  da CODESP j á  

-ANEXO I 
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A R E A  D E  1 0  10.2 

Localização: píer de barcaças 

Utilização: abrigo do operador 

BENFEITORIAS 

Inamovive i s :  

- edificação em concreto armado e alvenaria com cobertura de fibrocimento com 
aproximadamente 10 m2 ( sala do  operador da Misturadora do bunker) .  

Á R E A  B A  CAPTAÇÃO 1,280 m2  

Loca l i zação :  P l a t a f o r m a  d e  C a p t a ç ã o  

BENFEIT ORIAS: 

a ) Inamovive i s :  

- plataforma de captação de água em concreto armado com os equipamentos e edificações; 

três edificações em concreto com paredes de alvenaria e cobertura de fibrocimento corr 
as seguintes áreas aproximadamente; subestação com 75 m2; casa de controle 
in2 e a unidade de cloração com 64 ml. 

b )  Remov íve i s :  

- bombas centrífugas verticais, tubulações e seus acessórios; 

eletrodutos, sistema de iluminação e fiação; 

sistema de telecomunicações. 
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ANEXO IV 

CONTRATO CODESP PRES-CO 13/93 

QUARTO ADITAMENTO 

COITRATO/RE-RA/PSTRO.DCC 
v . 1  21/1089 

http://www.poriodesantos.coni


y COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO p n n c c n  
B t e o r i a  Comercial e de Beseovol^eoto  BC ' CODESP 

&ttp://www.porto£SesaíBtos.com - e-mail:cocleSp@camer.com.br 

TERMO D E  ACORDO 

CODESP . W A N H I A  DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SP, s o c e o r t .  a 8  m | s t a  ^ c a p . t a |  ^ ^ 

to Transpone,, c c m  « e  n .  Cidad.  d .  S.ntos, „ E s m o  * s 5 o  p > u | o  , A v  

A I V , S  i n s r t l "  "•> C P »  . o b  n.» 44.837.524/000107 , 
. . U , A P . N A S  C O O ^  N E S L E  a l i )  w M a  p o r  s < ! u  D i r e w  j ; ; -

P E T ^ S  ^ R 0 M I ,  ' * ^ , M 0 '  ' P E < M L S °  « A  ^ 

E , !  , T  m i M , '  C ™  ^ ™ raa»1« ^ * ^ i r o  „ „  

3 3  000 « o r 1 ?  * * •  R * P Ü b l i C *  110 ^ - CNPJMF , o 6  „ • 
d» o e n , ^ , ; .  s ; r ; ; r  p » i °  « * »  

simolesmeme P E T R O B R A s  ' • ' 

movida pela PETROBRÁS em f á ^ d a  OODESp9 T ( : 0 " S Í 3 " " e * 0  " "  P a S a m ' S n ' 0 '  
San,o,. P r e c i s o  „•  3 , 6 5 ™  1 ' ^ ^ " C o m ' ' r «  <"  3,65,93. firmam o p ^ e n , .  Termo d .  A c M >  n a s  s e 8 u i n t e s  ^ 

1 * *  ̂ ^ o e 5  jurídicas das  partes no  período d e  01/10/97 afé 21/10/99 do  C o n t r a  
Operacional  P R P Q / I  O QO  > a o  Contrato 

P aciona, PRES/,3.93, que . . ^ o u  por p r ^ o  inde,.m,in,do. passam a , e r  

consideradas como válidas tais como e.etivameníe praticadas 

' ™ ; r ; » r .  i r ™ - •  - —  

3 8  q U a n t Í a S  d e P 0 S Í t a d a S  e m  J U Í Z 0 '  

Í A ^  

• CONTT^ATO/RE-FWPETRO DOC 
• ; > k : o  V . 1  

mailto:cocleSp@camer.com.br


_ _  K K S S S S S E K S S  « " • « —  
COKS» ',ttP://www-portodesantos.coin - e-mai !:c0 íJeSp@ea r r ier.e0m. í, r  

' - ~ ™ - r r n —  

t ransação alcançada.  ' 3 e x t l n c a o  do feito, f a c e  a 

6- 1 0 2 5 Á 1 . 3 < ! d  ^ 

Civil e a r t .  2 6 9 ,  i n c .  m ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C j v i i  ' ^ 

C e d a  P a r t e  a r c a r á  c o m  o ,  n o n o r á r l o s  d o s  s . o ,  r e s p e a l v o s  p a t r o n o ,  

8-  A P E T R O B R Á S  a r c a r á  c m  „ e s t e .  d o  p r o c e „ o .  I n c l u s i v e  , s  , i „ , i .  

aury/Pio Cunha 
•075.209 KZLFP/ RJ 

Santos, 2 2  deOurvJS/Zo de 1999. 

4< 

% 

D Í R E T O R - P R E S ^ E N T È  
COMPANHIA D O C A Í B O  ESTADO 

DE SÃO/AULO PETROLEO BRASILEIRO S/A 
PETROBRÁS 

NOME: Ricardo\emos" 
RG:  0 4 . 2 4 5 . 1 7 3 - 2 ^ ^ ^ ^  

Tabe l ião :  © 6 ^ ,  • 1 ^ . /  U W 1  

DE NOTAS DE SANTOS 
leiro MéCilas, A? 799 - Boqueirão - Santos - SP 

fp 1 ia íâ \003 -Fone :  (OW) 234-1723 

CONTRATO/RE-FWPETRO DOC 
v . 1  
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mm. timm*. tíSÍLH 


